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17/11/2021

À

OI S/A
A/C: Sra. Isabel Cristina de Jesus Fontanive

Após a análise da solicitação de reajustamento de preços dos contratos 
referente ao período de out/2020 a set/2021, 

apresentada através do e-mail de 28/10/2021, observa-se e ao final requer-se:

a. Incontestável o direito ao reajustamento, nos termos dos contratos e da legislação 
em vigor. 

b. Há que se considerar, todavia, também a questão pandêmica relacionada à COVID-
19, que tem provocado uma disparada dos índices econômico-financeiro setoriais 
que servem de base para a correção das contratações públicas. 

c. Nesse sentido é notório o fato da sobrecarga gerada na orçamentação pública, 
inclusive nas questões das contratações dos serviços continuados.

d. Um exemplo dessa disparada nos índices reside na variação do próprio IST - Índice 
de Serviços de Telecomunicações em comparação com outros índices, como o IPCA 
- Índice de Preços ao Consumidor Amplo, que é considerado o termômetro da 
inflação no Brasil. Seu principal objetivo é monitorar a variação dos preços dos 
produtos de mercado para o consumidor final, e é o índice de inflação mais 
tradicional e importante do país. No quadro abaixo, pode-se observar o comparativo 
entre os dois índices.

PERÍODO
ÍNDICE

IST IPCA

out/20 a set/21 17,10% 10,25%

out/19 a set/20 5,87% 3,14%

out/18 a set/19 3,86% 3,38%
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e. A partir de uma análise mais aprofundada do IST, observa-se que sua composição 
deriva de diversos outros índices, e tem como principal base o IPCA, conforme mapa 
de composição do índice abaixo demonstrado:

Disponível em:
<https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2009/148-resolucao-532#anexoII> 
Acesso em: 17/11/2021.
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f. Outrossim, analisando mais detalhadamente a apuração do IPCA do período em
discussão, conforme acima já indicado, temos:

Disponível em:
<https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorI.>
Acesso em 17/11/2021.

g. A despeito da composição do IST ter como base o próprio IPCA, observa-se uma 
variação bastante significativa entre os dois índices, demonstrando elevado
descompasso entre o IST e a inflação acumulada (leia-se, IPCA) no período, o que 
vem em total desencontro com a permanente política de Estado, que invariavelmente 
visa a manutenção da economicidade na contratação pública e tem como 
fundamento o princípio do equilíbrio contratual, que visa à justiça contratual, à justiça 
material, no sentido de efetivar a livre iniciativa (o lucro) em consonância com os 
valores constitucionais, além de aplicável a todo e qualquer contrato, a fim de evitar o 
desequilíbrio excessivo do contrato.
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h. Por todo o exposto e com fulcro no artigo art. 80 do Decreto 4993, de 31 de agosto 
de 2016, a SEAP Secretaria da Administração e da Previdência do Estado do 
Paraná, vem, nesse ato, pleitear excepcionalmente junto à OI/SA, o reajustamento 
dos contratos a partir do IPCA para o período de Out/2020 a Set/2021, refletindo um
reajuste linear de 10,25% para todos os contratos oriundos dos 
225/2016. 

Atenciosamente.

Jefferson Gomes     
SEAP/DOS/DGC

Márcia Blassius
Diretoria - SEAP/DOS












